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            Requeiro, com fundamento no art. 58, § 2º, inciso III, da 

Constituição Federal, combinado com o art. 90, inciso III, do Regimento 

Interno do Senado Federal, que seja CONVIDADO, o Excelentíssimo Senhor 

Ministro de Estado da Integração Nacional, Gilberto Magalhães Occhi, 

para que compareça à Comissão de Desenvolvimento Regional do Senado 

Federal, em Audiência Pública, para prestar informações sobre o 

andamento das obras de interligação das águas do Rio São Francisco nos 

estados do Ceará, Paraíba, Pernambuco e Rio Grande do Norte.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Projeto de Integração do Rio São Francisco é a mais relevante 

iniciativa do governo federal dentro da Política Nacional de Recursos 

Hídricos. O objetivo é garantir a segurança hídrica para mais de 390 

municípios no Nordeste Setentrional, onde a estiagem ocorre 

frequentemente. Esse projeto é a maior obra de infraestrutura hídrica do 

país e figura entre as 50 maiores construções de infraestrutura em 

execução no mundo. Ela se destaca por executar mais de 470 quilômetros 

de obra linear.  

O Projeto de Integração do São Francisco está avançando. As 

primeiras etapas foram entregues ainda em 2014 e hoje já temos prontos 
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mais de 70% desta grande obra. A conclusão integral do projeto está 

prevista para 2016, com entregas parciais ao longo deste ano de 2015. 

Nesse sentido, a presença do senhor Ministro nesta Comissão de 

Desenvolvimento Regional se justifica para atualizar as informações do 

andamento dessa importante obra da nossa infraestrutura e contribuir 

para qualificar o debate  parlamentar no âmbito do Senado Federal. 

 

             

 

Sala das Comissões,           de  março de 2015 
 

 
 
 

Senador José Pimentel 
PT/CE 
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